Parecer nº     , de 2025.

Da Comissão de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, sobre a Moção nº 72, de 2025.


De autoria do Deputado Simão Pedro, a moção em epígrafe "manifesta solidariedade à família, aos amigos, colegas e toda a comunidade escolar da Professora Analu Cristina Cerozzi da Silva Vieira, assim como aos demais profissionais da educação que sofrem com as condições estressantes de trabalho impostas pela atual gestão da Secretária de Educação do Estado”.

A proposição cumpriu seu trâmite regimental de pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Distribuída a esta Comissão de Educação e Cultura para análise, manifesta-se favoravelmente à aprovação da propositura, conclusivamente, nos termos do artigo 31 ,I, combinado com o artigo 33, II, da XIV Consolidação do Regimento Interno.
Como destaca o proponente, o falecimento da professora Analu Cristina Cerozzi da Silva Vieira, da Escola Estadual Maria Carolina, em Diadema, ocorrido durante reunião de ATPC, trouxe à tona as preocupações sobre as metas excessivas, as cobranças e o assédio na rede pública de ensino, bem como a necessidade de defesa dos direitos trabalhistas e bem-estar dos educadores.

Conclusão.

Deste modo, manifesta-se de modo favorável à Moção nº 72, de 2025, na modalidade conclusiva.

É o voto.

Sala das Comissões,
Deputado Carlos Giannazi - Relator.

